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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 134/2021
Moção de congratulações ao Sr. Delegado Valeriano Garcia Neto, da 4ª Delegacia de Polícia Regional do Interior. 
Documento ____
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores da Bancada Progressistas, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Excelentíssimo Senhor Delegado Valeriano Garcia Neto da 4ª Delegacia de Polícia Regional do Interior, bem como a seu corpo de funcionários, reconhecendo os seus relevantes serviços à comunidade da Fronteira Oeste.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção parabenizando o Excelentíssimo Senhor Delegado Valeriano Garcia Neto da 4ª Delegacia de Polícia Regional do Interior, bem como a seu corpo de funcionários, por seus relevantes serviços à comunidade da Fronteira Oeste.
Enaltecemos sua contribuindo para a diminuição da criminalidade, dinamizando os serviços, punindo infratores e coordenando os trabalhos de forma a gerar resultados efetivos para segurança no campo.
Uruguaiana, 22 de setembro de 2021. 
	Ver. Carlos Delgado
Bancada Progressistas.
	Ver. Celso Duarte
Bancada Progressistas

	Ver. Egídio Carvalho
Bancada Progressistas
	Ver. José Carlos Barbosa Zaccaro
Bancada Progressistas



